
 
BOLETIM DE LEGISLAÇÃO E ATOS NORMATIVOS DO TJMG 

Periodicidade: semanal 

Nº 211 – fevereiro/2012                                                                              Período de: 10/03/2012 a 16/03/2012 
Com o objetivo de fornecer aos magistrados e servidores em geral as informações de que necessitam para o desempenho de suas atividades e de 
criar subsídios para que se mantenham atualizados, a EJEF disponibiliza, semanalmente, este Boletim. 
 
Seu conteúdo é uma seleção da legislação e de atos normativos do TJMG, inclusive da Corregedoria, publicados nos Diários Oficiais (DOU, DJU, DJe, 
MINAS GERAIS e DOM), tendo em vista a competência do Tribunal e a relevância da matéria para as funções jurisdicionais e administrativas. 

ATOS NORMATIVOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Tipo/Número Publicação/ 
Edição Ementa/Resumo Acesso ao Texto Integral 

PORTARIA Nº 
2.687 

DJE; 
16/03/2012 

Regulamenta as eleições para cargos de 
direção do Tribunal, para o biênio 2012-
2014. 

Port. 2.687 
 (Site do TJMG) 

ATOS NORMATIVOS DA CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 

Tipo/Número Publicação/ 
Edição Ementa/Resumo Acesso ao Texto Integral 

AVISO Nº 11 DJE; 
16/03/2012 

Avisa sobre o prazo de 15 (quinze) dias 
para impugnações dirigidas à 
Corregedoria Geral de Justiça sobre a 
publicação das informações sobre o 
padrão de desempenho, produtividade e 
presteza no exercício jurisdicional 
(relativo ao período de março de 2001 a 
fevereiro de 2012), publicadas à partir de 
16.03.2012, na página de Internet do 
Tribunal de Justiça. 

Diário do Judiciário 
Eletrônico, disponível no site 

http://dje.tjmg.jus.br 
 

ou 
 

Base de atos normativos da 
Corregedoria Geral de 

Justiça, disponível no portal 
http://www.tjmg.jus.br/correg

edoria/codigo_normas/ 

PORTARIA Nº 
1.973 

DJE; 
12/03/2012 

Constitui Comitê Gestor do Processo 
Judicial Eletrônico e dá outras 
providências. 

PORTARIA Nº 
1.976 

DJE; 
12/03/2012 

Designa a Dra. Letícia Rezende Castelo 
Branco, Juíza de Direito titular da 1ª Vara 
Cível, Criminal e da Infância e da 
Juventude para exercer as funções de 
Diretora do Foro da Comarca de 
Sacramento. 

PORTARIA Nº 
1.978 

DJE; 
12/03/2012 

Suspende o expediente externo e os 
prazos processuais na Primeira Instância 
da Comarca de Belo Horizonte, no dia 12 
de março de 2012. 

PORTARIA Nº 
1.994 

DJE; 
16/03/2012 

Designa os Juízes Auxiliares da 
Corregedoria Dr. Cássio Azevedo 
Fontenelle e Dra. Andréa Cristina de 
Miranda Costa para substituir o Juiz 
Auxiliar da Corregedoria Dr. Renato 
César Jardim, durante as suas férias 
regulamentares, respectivamente, nos 
períodos de 19 a 26 de março e de 27 de 
março a 3 de abril de 2012, no exercício 
da Direção do Foro da Comarca de Belo 
Horizonte. 

http://www.tjmg.jus.br/institucional/at/pdf/po26872012.PDF
http://dje.tjmg.jus.br/
http://www.tjmg.jus.br/corregedoria/codigo_normas/
http://www.tjmg.jus.br/corregedoria/codigo_normas/


PORTARIA Nº 
1.995 

DJE; 
16/03/2012 

Designa o Dr. André Luiz Pimenta 
Almeida, Juiz de Direito titular da 2ª Vara 
Cível, Criminal e de Execuções Penais, 
para o exercício das funções de Diretor 
do Foro da comarca de Sabará. 

PROVIMENTO 
Nº 226 

DJE; 
14/03/2012 

Altera e acrescenta dispositivos ao 
Provimento nº 161, de 1º de setembro de 
2006, que codifica os atos normativos da 
Corregedoria Geral de Justiça do Estado 
de Minas Gerais. 

RECOMENDA-
ÇÃO Nº 03 

DJE; 
14/03/2012 

Recomenda aos Juizes de Direito das 
Varas Criminais  que reexaminem as 
prisões provisórias e aos aos Juizes que 
respondem pelas Varas de Execução 
Criminal que mantenham a pontualidade 
na análise dos possíveis benefícios nas 
progressões de regime e livramentos 
condicionais. 

RECOMENDA-
ÇÃO Nº 04 

DJE; 
15/03/2012 

Recomenda a todos os juízos criminais 
do Estado a não liberarem jovens 
infratores antes de prévia consulta aos 
bancos de dados das Polícias Civil e 
Militar, e não somente ao SETARIN, a fim 
de verificar sobre a existência de 
impedimento à soltura, tendo em vista 
que a execução da medida sócio-
educativa pode ocorrer até que o autor do 
ato infracional complete 21 anos de 
idade. 
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